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Parcerias para o Crescimento

O FD é a componente da plataforma tecnológica SIR que os industriais preenchem

nos pedidos de instalação e alteração dos estabelecimentos industriais, depois da

simulação, ou seja, depois do preenchimento do Formulário de Enquadramento.



Recolha de informação no FD
Nome, NIPC e morada.

Nomes, contactos e código de consulta de 
procuração online ou procuração em 

formato digital (PDF).

Nome e morada.

Matérias-primas, produtos 
finais e áreas do 
estabelecimento.

Valor do investimento e 
postos de trabalho criados.

Origem, tratamentos, modo de 
rejeição, produção de aerosóis.

N.º de trabalhadores por género, 
modalidade dos serviços de segurança e 

saúde, regime de trabalho e tipos de riscos.

Tipos de energia utilizada e produzida. 
Capacidades de armazenagem. 

Consumo. Características dos ESP.

Data de pedido de TUA ou 
de licenciamento no âmbito 

de AIA e/ou PAG.

Tipo de documento relativo à 
edificação do estabelecimento.

Áreas de produção e armazenagem. N.º 
de linhas de produção. Caracterização 

das atividades desenvolvidas.
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Como se Acede?



Como se Acede?

O FD é preenchido no fim do FE…

PROSSEGUIR PARA O FORMULÁRIO DE DETALHE

desde que não haja nenhuma precedência de licenciamento.
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Precedências



Precedências

Licenciamento no âmbito 
dos regimes ambientais

Precedências são regras relativas à necessidade de cumprir, antes do 

licenciamento industrial, obrigações no âmbito de regimes ambientais.



Precedências (exemplo)

➢ Tipo 3
➢ Mera Com. Prévia
➢ TURH

01 02

SUBMISSÃO DA MERA 
COMUNICAÇÃO PRÉVIA

03

FE + SILiAmb SILiAmb

➢ Obtenção do TURH

Resultado da simulação:

FD

Estabelecimento industrial do tipo 3 que careça da emissão de um 

Título de Utilização de Recursos Hídricos (TUHR), integrado no 

Título Único Ambiental (TUA).

No final do Formulário de 
Enquadramento, o utilizador é 

informado sobre a necessidade de 
tratar previamente da obtenção do 

TUA, sendo indicada a ligação ao 
SILiAmb, onde esse processo é 

tratado.

Depois de o TUA ser emitido, o 
SILiAmb informa a plataforma SIR 

de que a mera comunicação prévia 
pode ser efetuada, sendo possível 

passar ao preenchimento do 
Formulário de Detalhe.

O Título Único Ambiental será, 
nesse caso, um dos elementos 

instrutórios inserido no sistema 
pelo requerente.

Situações de precedências 

equivalentes a esta ocorrem nos 

pedidos de instalação dos 

estabelecimentos do tipo 1 

sujeitos a estudo prévio de 

avaliação de impacte ambiental 

ou a regime de prevenção de 

acidentes graves que envolvam 

substâncias perigosas.



Parcerias para o Crescimento

etalheD Formulário

Como se preenche?



Os passos                  aplicam-se a todos os estabelecimentos.

O FD inclui, no máximo, 6 passos

1 2 3 4

5 6

1 2 3 6

O passo     aplica-se a todos os estabelecimentos do tipo 1 e 2 e aos do 

tipo 3 abrangidos por algum regime ambiental.

4

O passo      aplica-se apenas às indústrias alimentares.5

Atenção aos campos 

de preenchimento 

obrigatório!



Identificação

Ao registar o código postal, o sistema 
completa o resto da morada, 

podendo, no entanto, depois alterar 
os valores automaticamente 

inscritos.

Em função da resposta, insira o 
código de consulta da procuração 

online, ou a própria declaração, em 
formato digital.



Identificação
Se o estabelecimento não tiver 

um nome específico, deve 

registar-se o nome da 

empresa, no campo 

“Designação do 

estabelecimento”. O nome do 

estabelecimento é usado em 

muitas situações, como 

referência ao estabelecimento.



Caracterização do estabelecimento industrial
Esta informação é transferida 

automaticamente do Formulário de 
Enquadramento.

Insira uma linha por cada 
matéria-prima utilizada.

Pode selecionar a 
unidade de medida.

Se utilizar resíduos, como 
matérias-primas, caracterize-os.

Insira uma linha por cada 
produto final.

A área total corresponde à 
soma da área coberta, área 

impermeabilizada não coberta 
e área não impermeabilizada 

nem coberta.



Projeto de investimento – Água – Segurança e Saúde no trabalho - Energia

Dependendo das 
respostas dadas neste 

passo, poderão ser 
solicitados elementos 

instrutórios específicos, 
relativos ao sistema de 

tratamento de água e ao 
plano de prevenção e 
controlo de legionela.

Dependendo das 
respostas dadas neste 

passo, poderão ser 
solicitados elementos 

instrutórios específicos, 
relativos ao sistema de 

tratamento de água e ao 
plano de prevenção e 
controlo de legionela.



Projeto de investimento – Água – Segurança e Saúde no trabalho - Energia

Nos estabelecimentos do tipo 

1 e 2, parte da informação 

solicitada pode não ser 

conhecida de modo exato, 

uma vez que os 

estabelecimentos poderão 

ainda não existir. Nesse caso, 

deve registar-se aquilo que é 

esperado ou que se pretende 

implementar.

A soma destes dois valores tem 
de corresponder ao n.º de 

trabalhadores declarado no 
Formulário de Enquadramento.

Estes campos devem ser preenchidos, se 
se produzir energia no estabelecimento. 
A soma do consumo próprio e da venda 

deve dar 100%.

Caracterize os equipamentos sob 
pressão existentes no estabelecimento, 

independentemente de serem sujeitos a 
licenciamento ou não.



Urbanização e edificação – Título Único Ambiental (TUA)

Opções disponíveis para os 
estabelecimentos do tipo 1 e 2, cuja 

localização é diferente de edifício com 
alvará de comércio, serviços ou 

armazenagem ou de habitação. Apenas 
é possível selecionar uma opção. 

Apenas aplicável aos 
estabelecimentos abrangidos 
pelo regime de Avaliação de 

Impacte Ambiental (AIA). 
Apenas se pode responder 

num dos dois campos.

Apenas aplicável aos 
estabelecimentos abrangidos 
pelo regime de Prevenção de 

Acidentes Graves (PAG). 
Apenas se pode responder 

num dos dois campos.

Apenas aplicável aos 
estabelecimentos abrangidos 

por regimes ambientais 
distintos de AIA e PAG.

(…) Título de Instalação e Exploração 
(nos estabelecimentos do tipo 2)

• Nos estabelecimentos situados em edifícios com alvará de habitação ou de 

comércio, serviços ou armazenagem, é solicitado o alvará de autorização e 
a declaração de compatibilidade;

• Nos estabelecimentos do tipo 3 (exceto os referidos anteriormente) é 

solicitado o alvará de autorização de utilização industrial.



Segurança alimentar
Apenas aplicáveis aos estabelecimentos da indústria alimentar (Divisão 10)

Pode ser necessário caracterizar, 
com mais detalhe, as atividades 

exercidas, no âmbito de cada CAE.

Caracterização das áreas de produção e 
de armazenagem de géneros 
alimentícios, total e com frio.

Quantificação do número de linhas de 
produção existentes.



Documentos Elementos instrutórios previstos na Portaria n.º 279/2015, de 14 de setembro

O documento que deve ser inserido pode depender da resposta dada no passo Urbanização e edificação –
Título Único Ambiental.

Elementos instrutório não obrigatório, que deve ser inserido nos estabelecimentos que carecem de NCV. A 
análise da sua informação permitirá uma melhor avaliação dos aspetos relativos à segurança dos alimentos.

Elementos instrutório não obrigatório, que deve ser inserido nos estabelecimentos que carecem de NCV. A 
análise da sua informação permitirá uma melhor avaliação dos aspetos relativos à segurança dos alimentos.



Documentos Elementos instrutórios previstos na Portaria n.º 279/2015, de 14 de setembro

Apenas quando se procede ao tratamento da água para consumo.

Apenas quando existem equipamentos que produzem aerossóis de água.

Apenas quando há produção de energia no estabelecimento (cogeração).

Apenas quando o estabelecimento é abrangido por AIA.

Apenas quando o estabelecimento é abrangido por PAG.

Apenas quando há Equipamentos Sob Pressão sujeitos a licenciamento.

Apenas para os estabelecimentos do tipo 3.

Apenas quando o estabelecimento é abrangido por outros regimes ambientais. 



Documentos Elementos instrutórios previstos na Portaria n.º 279/2015, de 14 de setembro

Apenas para os estabelecimentos do tipo 3.

1
Baixe o modelo de termo de 

responsabilidade

2 Abra o ficheiro
3

Leia e assine o termo de 

responsabilidade. Se a 

assinatura não for digital, 

digitalize o documento, depois 

de assinado.

4
Insira o documento 

assinado no sistema.



Validar Formulário Eliminar Pedido

Guardar Formulário Submeter pedido
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